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Resumo: A pesquisa analisa a viabilidade da suspensão de redes so-
ciais para assegurar o cumprimento da Constituição Federal e da le-
gislação brasileira por empresas provedoras de plataformas virtuais, 
como WhatsApp, X (antigo Twitter) e Telegram. Busca-se demonstrar 
que tal medida pode constituir instrumento legítimo de afirmação da 
soberania nacional. Adota-se o método dedutivo, com base em pesqui-
sa bibliográfica, análise documental da legislação e das decisões do 
Supremo Tribunal Federal (STF). Conclui-se que, embora extrema, 
a suspensão de redes sociais pode atuar como mecanismo coercitivo 
para garantir a observância da lei nacional e, dessa forma, concretizar 
um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, conforme 
previsto no art. 1º, I, da Constituição Federal.
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Abstract: The research analyzes the feasibility of suspending social 
media platforms in order to ensure compliance with the Federal Cons-
titution and Brazilian legislation by companies that provide virtual 
platforms, such as WhatsApp, X (formerly Twitter), and Telegram. The 
study aims to demonstrate that such a measure may constitute a legiti-
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mate instrument for the affirmation of national sovereignty. The deduc-
tive method is adopted, based on bibliographic research, documentary 
analysis of legislation, and examination of decisions of the Supreme 
Federal Court (STF). It is concluded that, although an extreme measure, 
the suspension of social media platforms may act as a coercive mecha-
nism to guarantee compliance with national law and, in this way, give 
effect to one of the foundations of the Federative Republic of Brazil, as 
provided in Article 1, item I, of the Federal Constitution.
Keywords: Social media; sovereignty; suspension.

1  INTRODUÇÃO
Segundo Aristóteles, o ser humano é um animal social. Nesse sentido, 

o Homo sapiens buscou mecanismos para estabelecer conexões com ou-
tros indivíduos e vivenciar experiências de interação com outras pessoas.

Um exemplo histórico desse processo ocorreu durante o período das 
Grandes Navegações, quando povos estrangeiros foram conhecidos por 
outras nações. Esse movimento pode ser identificado como um marco 
inicial da globalização, cujos efeitos permanecem até os dias atuais.

No cenário contemporâneo, observa-se que um dos desdobramentos 
mais evidentes da globalização se manifesta por meio das redes sociais, 
ambientes nos quais as interações humanas se ampliam, mas também se 
tornam mais suscetíveis a conflitos.

Esse novo cenário comunicacional, marcado pela rapidez na cir-
culação de informações e pela ausência de fronteiras físicas, ampliou 
significativamente as possibilidades de interação entre indivíduos, mas 
também intensificou a ocorrência de conflitos jurídicos envolvendo di-
reitos fundamentais. A facilidade de divulgação de conteúdos, aliada 
ao alcance global das plataformas digitais, faz com que situações ante-
riormente restritas ao âmbito local passem a produzir efeitos em escala 
nacional ou até internacional. Diante dessa realidade, torna-se indis-
pensável a existência de mecanismos jurídicos capazes de disciplinar a 
atuação das empresas provedoras de aplicações de internet, asseguran-
do que o exercício da liberdade de expressão e da comunicação ocor-
ra em conformidade com a Constituição e com a legislação brasileira. 
Nesse contexto, a atuação do Estado, por meio do Poder Judiciário, 
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revela-se essencial para garantir a efetividade das decisões judiciais e 
a preservação da soberania nacional, especialmente quando empresas 
estrangeiras prestam serviços no território brasileiro sem observar as 
determinações legais.

Por essa razão, revela-se necessária a criação de regras que assegu-
rem um convívio harmônico no espaço virtual, bem como a adoção de 
normas que garantam a cooperação entre as empresas provedoras de 
serviços digitais e o Poder Judiciário brasileiro, a fim de viabilizar o 
cumprimento de decisões judiciais.

Nesse contexto, o Brasil vivenciou episódios de suspensão de pla-
taformas digitais, envolvendo WhatsApp, Twitter (atualmente denomi-
nado “X”) e Telegram. Em tais casos, o Supremo Tribunal Federal foi 
instado a decidir sobre a legitimidade de medidas de bloqueio, confron-
tando-as com princípios fundamentais como a liberdade de comunica-
ção, a liberdade de expressão e a soberania nacional.

Diante disso, formula-se o seguinte problema de pesquisa: é juri-
dicamente viável a suspensão de redes sociais como medida de ultima 
ratio para assegurar o cumprimento da Constituição Federal e da legis-
lação brasileira?

O objetivo geral do presente estudo consiste em analisar a viabilida-
de da suspensão de plataformas digitais como instrumento legítimo de 
afirmação da soberania nacional, a partir das decisões proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal. Para tanto, adota-se o método dedutivo, 
com base em pesquisa bibliográfica, análise documental da legislação 
e exame das decisões do STF que determinaram ou reverteram suspen-
sões de aplicativos de grande alcance.

A fundamentação teórica se ancora em estudos do constitucionalis-
mo, com especial atenção ao princípio da soberania (art. 1º, I, da Cons-
tituição Federal) e à proteção dos direitos fundamentais.

Por fim, quanto à organização, a primeira seção trata da introdução à 
pesquisa. A segunda contextualiza acerca dos casos concretos julgados 
pelo Supremo Tribunal Federal, envolvendo a suspensão de aplicativos 
no Brasil. A terceira aborda os fundamentos constitucionais da sobe-
rania e da liberdade de expressão. A quarta analisa os argumentos que 
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sustentam que a decisão de suspender uma rede social é uma decisão 
correta. Por fim, apresentam-se as considerações finais, destacando as 
conclusões da pesquisa.

2  A SUSPENSÃO DE REDES SOCIAIS NO BRASIL

Desde o ano de 2016, o cenário acerca da responsabilidade das em-
presas provedoras de redes sociais tem sido debatido no Supremo Tri-
bunal Federal, bem como os discursos acerca do direito à liberdade de 
expressão cresceram nos últimos anos.

Nesse contexto, em sede da Arguição de Descumprimento de Pre-
ceito Fundamental (ADPF) 403, ajuizada pelo Partido Popular Socia-
lista (PPS), o ministro Ricardo Lewandowski, em decisão liminar de 19 
de julho de 2016, determinou o restabelecimento imediato do aplicati-
vo WhatsApp, anteriormente bloqueado por ordem judicial de primeira 
instância. O fundamento central da decisão foi a desproporcionalida-
de da medida, uma vez que o bloqueio afetava milhões de usuários 
alheios à investigação, configurando violação a preceitos fundamentais, 
como o direito à liberdade de comunicação e à liberdade de expressão. 
A decisão consolidou a orientação de que o bloqueio de aplicativos de 
mensagens não pode ser utilizado como instrumento coercitivo para a 
obtenção de dados, devendo prevalecer a proteção de direitos funda-
mentais sobre medidas de caráter excessivo (Brasil, 2016; Jornal do 
Brasil, 2016; Agência Brasil, 2016).

Por sua vez, em 17 de março de 2022, foi determinada a suspensão 
completa e integral do funcionamento da plataforma Telegram em todo 
o território nacional. A decisão foi proferida pelo ministro do Supremo 
Tribunal Federal, Alexandre de Moraes, em razão do descumprimento 
reiterado de decisões judiciais, especialmente a ausência de indicação 
de representante legal no país e o desprezo às determinações do Judi-
ciário brasileiro. A decisão foi tornada pública no dia seguinte, 18 de 
março de 2022, e revogada em 20 de março de 2022, após o Telegram 
comprovar que havia cumprido integralmente as determinações e regu-
larizado sua atuação no Brasil (Brasil, 2022).

Vale destacar que o aplicativo Twitter também foi suspenso pela 
Suprema Corte do Brasil, em 30 de agosto de 2024. Nesse sentido, o 
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ministro Alexandre de Moraes determinou a suspensão imediata, total e 
irrestrita da plataforma X (antigo Twitter) em todo o território nacional, 
fundamentando-se no não cumprimento de ordens judiciais, especial-
mente a exigência de indicação de representante legal no Brasil, sob 
pena de imposição de multa diária e bloqueio de recursos financeiros li-
gados à empresa e à Starlink, pertencentes a Elon Musk. A exigência foi 
formalizada por meio de postagem no perfil institucional do STF, com 
prazo de 24 horas para cumprimento. A suspensão perdurou até 8 de ou-
tubro de 2024, data em que o ministro autorizou o restabelecimento do 
serviço após a companhia comprovar o atendimento às ordens judiciais 
e o pagamento das multas acumuladas (Brasil, 2024).

Em relação às redes sociais (Biolcati, 2022, p. 149):
As redes sociais podem ser entendidas como ferramentas desti-
nadas à interconexão das pessoas, em que elas compartilham ma-
teriais diversos. Têm como elemento diferenciador, além da sua 
utilização pela Internet, a mudança de um sistema de intercâm-
bio comunicativo em que o conteúdo tem produção centralizada 
e identificada “prima facie”, para outro em que essa produção 
ocorre a partir de várias fontes, nem sempre identificadas dire-
tamente. As figuras de destinatário e criador de materiais podem 
ser exercidas por todos. As redes sociais apresentam-se como 
ambientes de alta interatividade, em que as pessoas, ao terem 
acesso ao que é produzido por outras, engajam-se nos proces-
sos de compartilhamento de conteúdos, discussão, modificação, 
aprimoramento, e estabelecem intensas relações comunicativas 
entre si. Jan H. Kietzmann aponta sete características consti-
tutivas das redes sociais, cuja intensidade da presença varia de 
acordo com o tipo de rede social analisada. São elas: identida-
de, consubstanciada no grau em que os usuários revelam os seus 
dados pessoais; conversações, a extensão em que os sujeitos se 
comunicam reciprocamente; compartilhamento, em que medi-
da e como os usuários trocam, distribuem e recebem conteúdo; 
presença, consistente na ciência dos usuários sobre o acesso dos 
demais; relações, a extensão e intensidade com a qual os usuários 
se associam; reputação, indica como os usuários podem conhe-
cer a fama que eles próprios e seus conteúdos gozam perante os 
demais; e grupos, atrelada à possibilidade de criação de comuni-
dades pelos sujeitos.

[...]
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A Internet, por meio de códigos próprios, é mais uma ferramenta 
de estabelecimento de relações intersubjetivas e, como tal, passí-
vel de interferência regulatória externa, ampla e geral, para fins de 
acomodação dos diversos interesses que dela se originam e a ela 
afluem. A realidade dos conflitos surgidos nesse âmbito, nas mais 
diversas searas, confirma a necessidade de regulação externa.

[...]

E essa tarefa de bloqueio e filtragem não é restrita aos países com 
governos autoritários, podendo ser identificada em vários países 
de tradição democrática, como Estados Unidos e países da Europa 
ocidental. Essa forma de controle pode se embasar na participação 
ativa dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. Na maioria 
das vezes, aliás, as leis nacionais permitem que certos conteúdos 
sejam bloqueados ou filtrados mediante ordem judicial, cabendo 
ao Executivo, em sua atividade de polícia, a iniciativa de identifi-
cação dos fatos passíveis de atuação. O caso do Brasil reflete bem 
essa constatação. A Lei nº 12.965, Marco Civil da Internet, em seu 
artigo 10, §1º, condiciona a liberação de registros de conexão e de 
acesso a aplicações a ordem judicial; no artigo 13, “caput”, deter-
mina aos provedores de conexão a guarda dos registros respecti-
vos, sob sigilo, pelo prazo de um ano, e nos seus §§ 2º e 3º, permite 
às autoridades policiais e administrativas e ao Ministério Público 
a requisição aos provedores de aplicações da Internet da guarda 
desses registros por prazo superior, devendo pleitear, em 60 dias, 
ordem judicial para sua liberação. Similar comando está inserto no 
artigo 15, quanto aos registros de acesso a aplicações.

Dessa forma, observa-se que a intensa circulação de informações nas 
redes sociais, aliada à multiplicidade de usuários e à velocidade de propa-
gação de conteúdos, cria um ambiente propício ao surgimento de confli-
tos jurídicos que ultrapassam a esfera individual e alcançam a coletivida-
de. A inexistência de mecanismos de controle poderia comprometer não 
apenas a proteção de direitos fundamentais, como a honra, a privacidade 
e a segurança, mas também a própria estabilidade das instituições demo-
cráticas. Nesse contexto, a possibilidade de intervenção estatal não se 
apresenta como forma de censura, mas como instrumento necessário para 
assegurar que a liberdade de expressão seja exercida dentro dos limites 
estabelecidos pela Constituição e pela legislação infraconstitucional. A 
atuação dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, cada qual dentro 
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de suas competências, revela-se essencial para garantir que as platafor-
mas digitais cumpram as normas vigentes e cooperem com as autoridades 
nacionais, especialmente quando se trata de investigação de ilícitos, pro-
teção de dados e cumprimento de decisões judiciais. Assim, a existência 
de previsão legal para aplicação de sanções, inclusive a suspensão tem-
porária de atividades, demonstra que o ordenamento jurídico brasileiro 
reconhece a necessidade de mecanismos eficazes de controle, capazes de 
preservar o equilíbrio entre a liberdade comunicativa proporcionada pelas 
redes sociais e a manutenção da ordem jurídica e da soberania nacional.

Destaca-se, para tanto, a aplicabilidade do Marco Civil da Inter-
net no Brasil (Brasil, 2014) que, entre os dispositivos, há aqueles que 
estabelecem os parâmetros principiológicos e as sanções da Lei nº 
12.965/2014:

Art. 3º A disciplina do uso da internet no Brasil tem os seguintes 
princípios:

I – garantia da liberdade de expressão, comunicação e manifesta-
ção de pensamento, nos termos da Constituição Federal;

II – proteção da privacidade;

III – proteção dos dados pessoais, na forma da lei;

IV – preservação e garantia da neutralidade de rede;

V – preservação da estabilidade, segurança e funcionalidade da 
rede, por meio de medidas técnicas compatíveis com os padrões 
internacionais e pelo estímulo ao uso de boas práticas;

VI – responsabilização dos agentes de acordo com suas atividades, 
nos termos da lei;

[...]

Art. 11. Em qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda 
e tratamento de registros, de dados pessoais ou de comunicações 
por provedores de conexão e de aplicações de internet em que pelo 
menos um desses atos ocorra em território nacional, deverão ser 
obrigatoriamente respeitados a legislação brasileira e os direitos à 
privacidade, à proteção dos dados pessoais e ao sigilo das comuni-
cações privadas e dos registros.

§ 1º O disposto no caput aplica-se aos dados coletados em terri-
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tório nacional e ao conteúdo das comunicações, desde que pelo 
menos um dos terminais esteja localizado no Brasil.

§ 2º O disposto no caput aplica-se mesmo que as atividades sejam 
realizadas por pessoa jurídica sediada no exterior, desde que ofer-
te serviço ao público brasileiro ou pelo menos uma integrante do 
mesmo grupo econômico possua estabelecimento no Brasil.

§ 3º Os provedores de conexão e de aplicações de internet de-
verão prestar, na forma da regulamentação, informações que 
permitam a verificação quanto ao cumprimento da legislação 
brasileira referente à coleta, à guarda, ao armazenamento ou ao 
tratamento de dados, bem como quanto ao respeito à privacida-
de e ao sigilo de comunicações.

Art. 12. Sem prejuízo das demais sanções cíveis, criminais ou ad-
ministrativas, as infrações às normas previstas nos arts. 10 e 11 
ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções, aplicadas de 
forma isolada ou cumulativa:

I – advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas 
corretivas;

II – multa de até 10% (dez por cento) do faturamento do gru-
po econômico no Brasil no seu último exercício, excluídos os 
tributos, considerados a condição econômica do infrator e o 
princípio da proporcionalidade entre a gravidade da falta e a 
intensidade da sanção;

III – suspensão temporária das atividades que envolvam os atos 
previstos no art. 11; ou

IV – proibição de exercício das atividades que envolvam os atos 
previstos no art. 11.

Parágrafo único. Tratando-se de empresa estrangeira, responde 
solidariamente pelo pagamento da multa de que trata o caput 
sua filial, sucursal, escritório ou estabelecimento situado no País 
(Brasil, 2014).

Conforme o disposto, o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) 
estabelece princípios fundamentais para a disciplina do uso da rede no 
Brasil, entre os quais se destacam a garantia da liberdade de expressão, 
a proteção da privacidade, a tutela dos dados pessoais, a neutralidade 
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da rede e a responsabilização dos agentes de acordo com suas ativida-
des. Conforme o disposto nos artigos mencionados da referida legisla-
ção, verifica-se que há previsão expressa de assegurar a liberdade de 
comunicação e de manifestação do pensamento, ao mesmo tempo em 
que se impõe a necessidade de observância da legislação nacional por 
todos aqueles que atuam no ambiente digital. Dessa forma, o uso da 
internet não se encontra em um espaço imune à incidência normativa, 
mas submetido aos princípios constitucionais que regem a ordem jurí-
dica brasileira. Nesse contexto, o Marco Civil evidencia que a liberdade 
garantida no ambiente virtual não é absoluta, devendo ser exercida em 
consonância com a proteção de direitos fundamentais e com o dever de 
respeito às decisões judiciais, sob pena de responsabilização dos prove-
dores e demais agentes envolvidos (Brasil, 2014).

Além disso, a Lei nº 12.965/2014 estabelece regras específicas quan-
to à coleta, ao armazenamento e ao tratamento de dados por provedo-
res de conexão e de aplicações, determinando que, sempre que houver 
atuação em território nacional ou oferta de serviços ao público brasilei-
ro, deverá ser observada a legislação interna, ainda que a empresa esteja 
sediada no exterior. O art. 11 impõe o respeito à privacidade, ao sigilo 
das comunicações e à proteção dos dados pessoais, enquanto o art. 12 
prevê a aplicação de sanções em caso de descumprimento das normas 
legais, podendo ser aplicadas advertência, multa, suspensão temporária 
das atividades e, em situações mais graves, a proibição do exercício das 
atividades em território nacional. Assim, verifica-se que o próprio orde-
namento jurídico brasileiro admite a adoção de medidas restritivas em 
face de empresas que atuam na internet, inclusive a suspensão de ser-
viços, quando houver violação reiterada da legislação ou desrespeito às 
determinações do Poder Judiciário. Tais previsões reforçam a legitimi-
dade da atuação estatal em situações excepcionais, demonstrando que a 
proteção da soberania nacional e da efetividade da jurisdição pode jus-
tificar a imposição de medidas mais severas, desde que observados os 
critérios de legalidade, proporcionalidade e necessidade (Brasil, 2014).

3  SOBERANIA E LIBERDADE DE EXPRESSÃO
De acordo com o art. 1º, I, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, que foi promulgada em 1988, um dos fundamentos da Repú-
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blica – como Estado Democrático de Direito – é a soberania nacional.

Para a doutrina de André Puccinelli Júnior (2015, p. 14), soberania 
é “[...] tida como o poder absoluto, uno e indivisível, dotado de supre-
macia interna e independência externa”.

Nesse sentido, Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2023, p. 123) estabele-
cem uma associação entre democracia e soberania popular, concluindo 
que o povo é titular da soberania e, portanto, apresenta-se uma legitima-
ção democrática efetiva:

Tendo em conta que democracia e soberania popular são – 
também na CF – umbilicalmente vinculadas, a noção de povo 
acaba assumindo particular e determinante relevância para a 
compreensão do conceito constitucionalmente adequado de de-
mocracia. Mas a própria noção de povo, na condição de con-
ceito jurídico-constitucional que é, necessita ser devidamente 
elucidada, especialmente mediante a sua diferenciação de ou-
tras formas de titularidade do poder estatal ou mesmo de noções 
correlatas como as de população e cidadania.

Em primeiro lugar, a noção de povo como titular da soberania 
guarda relação com a própria noção de poder constituinte, já que 
não apenas a Constituição como tal deve consagrar e assegurar 
um regime político democrático e um modo democraticamen-
te legitimado de exercício do poder (democracia como princí-
pio estruturante de determinada Constituição) quanto a própria 
constituição deve ser o produto de uma vontade Constituinte de-
mocraticamente formada e exercida, aspecto já desenvolvido no 
capítulo próprio do presente Curso sobre o poder constituinte. A 
soberania popular deve ser compreendida então nessa dupla pers-
pectiva, significando, em síntese, que tanto a titularidade quanto 
o exercício do poder estatal, incluindo a assunção de tarefas e 
fins pelo Estado e a realização das tarefas estatais, podem sempre 
ser reconduzidas concretamente ao povo, no sentido de uma legi-
timação democrática efetiva.

À vista do exposto, a soberania é exercida pelo povo quando há 
um resultado da vontade do constituinte, razão pela qual ocorre uma 
legitimação democrática efetiva pelo povo. E, mais, a soberania ocorre 
quando esse resultado é supremo internamente e independente frente a 
outras nações.
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Entre os resultados da manifestação popular, por meio do exercício 
do direito ao voto e, posteriormente, com o exercício da legislatura pelo 
Poder Legislativo, pode-se notar que a criação de normas internas é 
uma forma de soberania frente aos Estados estrangeiros.

Destaca-se, por sua vez, que o Marco Civil da Internet (Brasil, 
2014) previu expressamente o impedimento à censura e o exercício da 
liberdade de expressão:

Art. 19. Com o intuito de assegurar a liberdade de expressão e 
impedir a censura, o provedor de aplicações de internet somente 
poderá ser responsabilizado civilmente por danos decorrentes de 
conteúdo gerado por terceiros se, após ordem judicial específica, 
não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos 
do seu serviço e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o 
conteúdo apontado como infringente, ressalvadas as disposições 
legais em contrário.

[...]

Art. 21. O provedor de aplicações de internet que disponibilize 
conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado subsidiaria-
mente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, sem 
autorização de seus participantes, de imagens, de vídeos ou de 
outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de 
caráter privado quando, após o recebimento de notificação pelo 
participante ou seu representante legal, deixar de promover, de 
forma diligente, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço, a 
indisponibilização desse conteúdo.

Parágrafo único. A notificação prevista no caput deverá conter, sob 
pena de nulidade, elementos que permitam a identificação especí-
fica do material apontado como violador da intimidade do partici-
pante e a verificação da legitimidade para apresentação do pedido.

Nesse sentido, para Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2023), a liberdade 
de manifestação do pensamento e de expressão é considerada um dos 
direitos fundamentais mais valiosos e antigos, presente desde as origens 
do constitucionalismo moderno. Ela se fundamenta tanto na dignidade 
da pessoa humana, garantindo autonomia e livre desenvolvimento in-
dividual, quanto em sua dimensão social e política, indispensável à de-
mocracia e ao pluralismo, funcionando como um verdadeiro “mercado 
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livre de ideias”. Trata-se, portanto, de um direito não apenas individual, 
mas também coletivo e político.

Para os mencionados autores, a relação entre democracia e liberda-
de de expressão é dinâmica e recíproca: mais democracia pode signifi-
car mais liberdade, e vice-versa, mas também existem riscos mútuos, já 
que a expressão pode ameaçar a democracia e esta, por sua vez, pode 
impor limites à expressão.

O âmbito de proteção desse direito é amplo, abrangendo diferentes 
formas de manifestação, inclusive não verbais, como música e artes plás-
ticas. A base de todas as modalidades é a liberdade de opinião, compreen-
dida em sentido amplo, englobando não apenas juízos de valor, mas tam-
bém manifestações sobre fatos. Além do conteúdo, os meios de expressão 
também são protegidos, incluindo novas formas de comunicação, como a 
eletrônica e as redes sociais, especialmente relevantes em períodos eleito-
rais, conforme sustentam de Sarlet, Marinoni e Mitidiero (2023).

Nesse sentido, para impor limites à expressão, os estudos de Salva-
dor (2023, p. 155) explicam que não é uma tarefa fácil:

Isso não quer dizer que as plataformas não precisam lidar com 
muitos dos mesmos desafios que são enfrentados pelas autoridades 
públicas. Na verdade, a moderação de conteúdo é uma tarefa extre-
mamente difícil, assim como é a regulação jurídica da liberdade de 
expressão (GILLESPIE, 2018a, p. 6). A tomada de posicionamen-
to sobre a tolerabilidade dos discursos de ódio e a escala em que 
são publicadas manifestações potencialmente danosas são proble-
máticas. Contudo, diferentemente dos Estados, que dependem das 
plataformas e de outros Estados para fazerem valer suas regras, 
as plataformas possuem capacidade de ingerência direta sobre o 
fluxo de informação que corre em sua infraestrutura. Diferente da 
sanção penal, que por sua gravidade e por seu mecanismo de pre-
venção exige um grau altíssimo de taxatividade e estabilidade, as 
técnicas de moderação das plataformas podem se fundamentar em 
regulamentos mais flexíveis. Por fim, diferente dos Estados, as pla-
taformas prometem a implementação de ferramentas autônomas 
que podem superar o desafio da escala.

[...] Os obstáculos à regulação tradicional da livre expressão 
inerentes à internet e, especialmente, às redes sociais, estimula-
ram a busca por novas oportunidades regulatórias. Essa busca 
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resultou em uma relação triangular entre governos, intermediá-
rios de internet e usuários, relação essa que tem como ponto 
focal o uso estratégico das capacidades técnicas que permitem 
que empresas controlem o fluxo de informação que passa por 
sua infraestrutura.

Quando inserida na longa história da regulação da expressão, 
essa relação triangular é, no máximo, uma novidade ainda em 
construção. Governos passaram muito recentemente a cooptar 
as plataformas de forma a fazer valer sua legislação (indireta-
mente, portanto) em novos espaços de comunicação. Medidas 
tradicionais de regulação, ou seja, aquelas em que o Estado bus-
ca controlar a expressão diretamente por meio da aplicação de 
sanções (como a repressão penal), não foram abandonadas, mas 
os indícios de sua baixa eficácia redirecionaram os olhares de 
tomadores de decisão e de estudiosos do discurso de ódio e de 
outras manifestações perigosas para as oportunidades ineren-
tes à atividade regulatória das próprias plataformas. Como essa 
atividade, por si só, também é bastante recente, ainda carecem 
de resposta diversas perguntas sobre sua eficácia, sobre seus 
efeitos e sobre quão necessária é a interferência estatal para seu 
aperfeiçoamento.

Portanto, conforme exposto, as plataformas exercem controle direto 
sobre o fluxo de informações, valendo-se de regulamentos mais flexí-
veis e de ferramentas autônomas. Nesse contexto, forma-se uma relação 
triangular entre governos, intermediários e usuários.

Logo, para a efetivação do direito à liberdade de expressão dentro 
das plataformas, é necessário que essas empresas provedoras de redes 
sociais sigam o ordenamento jurídico nacional, e, precisamente, atuem 
no controle de conteúdo ilícito e na colaboração com o Poder Judiciário 
para a prevenção de crimes.

Para tanto, a suspensão de redes sociais se mostra adequada, em 
um cenário reiterado de ausência de respostas às intimações efetuadas 
pelo Poder Judiciário do Brasil ou pela ausência de mecanismos de 
combate aos crimes em ambientes virtuais, como a propagação de 
pornografia infantil – um dos motivos da suspensão do Telegram no 
Brasil, conforme a decisão proferida pelo Ministro Alexandre de Mo-
raes (Brasil, 2022).
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4 UMA DECISÃO CORRETA

A busca por uma decisão juridicamente correta é essencial ao ma-
gistrado; conforme Ronald Dworkin, na obra “Levando os Direitos 
a Sério” (Dworkin, 2010), tal decisão deve apresentar integridade e 
coerência em relação aos princípios jurídicos da comunidade. Nesse 
contexto, avaliando o ordenamento jurídico brasileiro, verifica-se que 
a suspensão de redes sociais pelo Supremo Tribunal Federal (STF) é 
adequada e legítima quando aplicada como medida extrema, em casos 
de desrespeito reiterado às decisões judiciais.

Para tanto, é uma medida eficaz, pois a “eficácia é, portanto, a possi-
bilidade de produzir os efeitos desejados no todo ou em parte” (Amaral, 
2018, p. 615).

É o que se verifica no caso do Telegram. Com a suspensão do apli-
cativo pelo STF, mostrou-se que a medida é eficaz para assegurar a 
soberania nacional, uma vez que, após apenas três dias da determinação 
de suspensão, a empresa cumpriu integralmente as exigências judiciais, 
incluindo a indicação de representante legal no Brasil. A decisão, por-
tanto, configura-se como providência excepcional voltada à proteção da 
segurança pública e à garantia dos dados pessoais dos usuários (Meleu; 
Thaines; Ringenberg, 2024).

Por sua vez, o Marco Civil da Internet (Lei nº 12.965/2014) estabele-
ce a possibilidade de responsabilização das plataformas digitais, inclusi-
ve mediante suspensão temporária de atividades, quando há descumpri-
mento de decisões ou normas expressas (Migalhas, 2025). O texto legal, 
assim, respalda intervenções judiciais em caráter restritivo, aplicadas 
com base na proporcionalidade e no dever de cooperação das empresas.

Em casos emblemáticos como o do Telegram, o ministro Alexandre 
de Moraes ordenou a suspensão temporária da plataforma, fundamen-
tando a decisão no descumprimento reiterado de ordens judiciais, como 
a ausência de indicação de representante legal em território nacional, no 
pagamento de multas e na remoção de conteúdos ilícitos. A Corte tam-
bém aplicou multa de R$ 1,2 milhão à plataforma por descumprimento, 
demonstrando coerência entre a sanção e a dignidade do ordenamento 
jurídico nacional (Brasil, 2022). Da mesma forma, quanto à plataforma 



15

Revista da ESMESC, Florianópolis, v. 33, e498, 2026

X (antigo Twitter), o STF intimou Elon Musk a designar representante 
legal em 24 horas sob pena de suspensão de atividades no Brasil, me-
dida que reforça a exigência do Judiciário por institucionalização local 
das empresas e cumprimento das decisões judiciais (Brasil, 2024).

No plano institucional, o próprio STF tem reconhecido a necessida-
de de ampliar a responsabilização das plataformas mesmo sem ordem 
judicial prévia, especialmente em situações de propagação massiva de 
conteúdos graves como terrorismo, discurso de ódio, pornografia infan-
til, entre outros. Por maioria, a Corte declarou a inconstitucionalidade 
parcial do art. 19 do Marco Civil, entendendo que a exigência de ordem 
judicial prévia pode resultar em omissão judicial e comprometer direitos 
fundamentais, como dignidade, segurança e igualdade (Migalhas, 2025).

Conforme leciona Júnior (2015, p. 13),
Costuma-se distinguir três ordens de limitações ao poder polí-
tico preconizadas pelo constitucionalismo: materiais, orgânicas 
e processuais. Os limites materiais relacionam-se aos valores e 
direitos fundamentais que tornam factível e possível o convívio 
social, dentre os quais se destaca o respeito à dignidade da pessoa 
humana. Organicamente reclama-se que as funções de legislar, 
administrar e julgar sejam exercidas por órgãos distintos e inde-
pendentes, em um sistema de freios e contrapesos, de modo a um 
controlar a atividade do outro. As limitações processuais, por seu 
turno, condicionam a validade das decisões estatais à observân-
cia de um rito específico, previamente estabelecido, que garanta 
imparcialidade e oportunize voz ativa a todos os participantes do 
processo ou indivíduos por ele afetados.

O Poder Judiciário, portanto, representa uma forma de controlar as 
atividades que o Legislativo possa efetuar que possam violar direitos pre-
vistos na Constituição. Nesse sentido, para que uma decisão judicial seja 
legítima, é necessário que se observe o rito necessário. Contudo, em um 
contexto em que a velocidade da circulação de informações é intensa, mi-
nistras e ministros do STF, como Cármen Lúcia, destacaram que o mode-
lo atual representa um “portão de papelão” (Migalhas, 2025), incapaz de 
conter a propagação contínua de conteúdo ilícito, mesmo após decisões 
judiciais. Portanto, defendeu uma interpretação conforme à Constituição 
e ao art. 19 do Marco Civil da Internet, permitindo responsabilizações em 
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caso de descumprimento das ordens judiciais.

Outros Ministros da Corte, como Dias Toffoli e Luiz Fux (Miga-
lhas, 2024), também propuseram que a notificação extrajudicial seja 
suficiente para gerar responsabilidade das plataformas, configurando 
medida mais eficaz e ágil diante da dinâmica digital (Migalhas, 2025).

Esse conjunto de entendimentos e ações demonstra que a suspen-
são de redes sociais, aplicada com fundamento constitucional, legal e 
jurisprudencial, atende aos critérios de integridade e coerência defini-
dos por Dworkin. A medida reforça a soberania do Estado brasileiro, a 
autoridade do sistema judicial e a proteção de direitos fundamentais, 
sem resultar em censura, mas atuando como instrumento legítimo de 
controle em casos excepcionais.

5  CONSIDERAÇÕES FINAIS

A pesquisa desenvolvida permitiu constatar que a suspensão de redes 
sociais, embora constitua medida de caráter excepcional, pode ser juridi-
camente legítima quando necessária para assegurar o cumprimento das 
decisões judiciais e a observância do ordenamento jurídico brasileiro. A 
análise dos casos envolvendo plataformas como WhatsApp, Telegram e 
X demonstrou que o Supremo Tribunal Federal tem buscado conciliar 
a proteção da liberdade de expressão com a preservação da soberania 
nacional e a efetividade da jurisdição, adotando a suspensão apenas em 
situações de descumprimento reiterado das determinações legais.

Verificou-se que as redes sociais representam um importante espa-
ço de comunicação e exercício de direitos fundamentais, mas também 
podem se tornar ambientes propícios à prática de ilícitos e à violação 
de garantias constitucionais. Nesse contexto, o Marco Civil da Internet 
estabelece parâmetros de responsabilização das empresas provedoras, 
prevendo, inclusive, a possibilidade de sanções mais severas, como a 
suspensão temporária de atividades, quando há desrespeito à legislação 
nacional ou às decisões do Poder Judiciário.

Observou-se, ainda, que a atuação do Supremo Tribunal Federal, em 
casos recentes, evidencia a necessidade de que empresas que atuam no 
território nacional se submetam às normas internas, sob pena de com-
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prometer a soberania do Estado e a proteção dos direitos fundamentais. 
A jurisprudência da Corte também demonstra que a liberdade de ex-
pressão não possui caráter absoluto, podendo sofrer limitações quando 
confrontada com valores constitucionais igualmente relevantes, como a 
dignidade da pessoa humana, a segurança e a ordem pública.

À luz da teoria da integridade do Direito, proposta por Ronald 
Dworkin, conclui-se que a suspensão de plataformas digitais pode 
constituir uma decisão juridicamente correta quando fundamentada na 
Constituição, na legislação vigente e na necessidade de garantir a eficá-
cia do sistema jurídico. Nesses casos, a medida não se caracteriza como 
censura, mas como instrumento legítimo de coerção estatal destinado a 
assegurar o respeito às normas democráticas.

Dessa forma, conclui-se que a suspensão de redes sociais pode ser 
considerada uma medida constitucionalmente válida e eficaz, desde que 
aplicada de forma excepcional, proporcional e fundamentada, com o 
objetivo de preservar a soberania nacional, garantir a autoridade do Po-
der Judiciário e proteger os direitos fundamentais no ambiente digital.
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